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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DIVERSOS DE BORRACHARIA E DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE 

VEÍCULOS PARA A FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ E ÓRGÃO CONVENIADOS. 

 

LOCAL: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

 

 

ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: DE 20 DE JULHO DE 2022 ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2022. 

 

 

HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: DE SEGUNDA À SEXTA, DAS 

07:00 HORAS ÀS 11:00 HORAS E DAS 12:00 HORAS ÀS 16:00 HORAS. 

 

 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, DAS 07:00 HORAS ÀS 11:00 

HORAS E DAS 12:00 HORAS ÀS 16:00 HORAS, ATRAVÉS DO ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br OU MEDIANTE SOLICITAÇÃO 

PARA O E-MAIL: licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br.  

 

 

 

 

 

ESCLARECIMENTOS: OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DEVERÃO SER 

ENCAMINHADOS AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES NA RUA ARISTIDES 

ALVES Nº 54, CENTRO, SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, MEDIANTE OFÍCIO, 

ATRAVÉS DOS TELEFONES (33) 3428-1301 OU AINDA POR E-MAIL: 

licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022 

INEXIGIBILIDADE 008/2022 

CREDENCIAMENTO 002/2022 

 

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: DE 20 DE JULHO DE 2022 ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2022. 

 

LOCAL: SALA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG LOCALIZADA NA RUA 

ARISTIDE ALVES, Nº 54, CENTRO, SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

1. PREAMBULO 

1.1. A prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, através da Comissão Permanente de 

Licitações, nomeada pela Portaria nº 001/2022, torna público que na data, local supracitados, 

receberá documentação relativa ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DE BORRACHARIA E DE LAVAGEM E 

HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA OFICIAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ E ÓRGÃO CONVENIADOS, a 

serem pagos de acordo com os VALORES DE REFERENCIAS, sendo a média de serviços 

efetuados de acordo com as necessidades das Secretarias solicitantes. 

1.2. O Procedimento Licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993 no que tange ao eu Artigo 25, “caput”. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos serviços de borracharia tem por finalidade atender às necessidades da 

Administração Municipal, contribuindo para que os pneus dos veículos utilizados pelas 

Unidades Administrativas estejam em perfeitas condições de uso e bom estado de conservação 

a qualquer tempo, a fim de que os serviços desenvolvidos, dependentes dos veículos, não 

sofram descontinuidade além de cumprir assim as Normas de Trânsito e garantir a segurança 

tanto dos funcionários quanto dos usuários que utilizam diariamente os serviços prestados à 

comunidade. 

2.2. Já os serviços de lavagem e higienização de veículos são necessários e imprescindíveis para 

garantir a higienização dos veículos, assim como preservar a vida útil dos mesmos, deixando-

os em perfeito estado de conservação, bem como o bem estar aos pacientes que o utilizam. 

2.3. Considerando que, neste momento não existe mão de obra contratada especificamente para 

realização destes serviço, e que os veículos, próprios da Administração Municipal, em especial 

os da Secretaria de Saúde se deslocam rotineiramente a diversas cidades do estado na prestação 

de atendimento a tratamento fora do domicilio, além de proporcionar maior conservação e 

durabilidade do veículo em questão, é imprescindível que seja disponibilizado este serviço com 

vistas as manutenções da aparência e qualidade da frota do município. 

3. DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto do presente procedimento licitatório o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DE 

BORRACHARIA E DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 

FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ E ÓRGÃO CONVENIADOS. 
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4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O saldo para cobrir as despesas contraídas por esse procedimento, sendo utilizados o 

recurso Federal encontrados na dotação sob a rubrica:  

02.02.01.01.04.122.0002.2005.33903900 – Ficha 0035 – Fonte 100; 

02.03.01.01.26.782.0027.2014.33903900 – Ficha 0098 – Fonte 100; 

02.06.01.01.12.122.0015.2036.33903900 – Ficha 0234 – Fonte 101; 

02.06.01.02.12.361.0016.2041.33903600 – Ficha 0293 – Fonte 106; 

02.08.01.01.10.122.0013.2061.33903900 – Ficha 0477 – Fonte 102; 

02.08.01.03.10.302.0011.2071.33903900 – Ficha 0594 – Fonte 102; 

02.09.02.05.08.244.0009.2093.33903900 – Ficha 0829 – Fonte 129; 

02.10.01.03.20.606.0026.2112.33903900 – Ficha 0999 – Fonte 100 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A participação nesta licitação é para empresas equiparadas do ramo pertinente ao objeto 

licitado que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, observadas 

as demais normas insertas neste instrumento e que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos e que ainda: 

5.1.1. Atendam às exigências para habilitação de acordo com os Artigos 27 a 31 da Lei Federal 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  

5.1.2. Não estejam enquadradas nas vedações contidas no Artigo 9º da Lei Federal º 8.666 de 

21 de junho de 1993. 

5.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da pessoa jurídica credenciada a utilização de 

pessoal para execução do objeto da contratação, incluídos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Itambé. 

5.3. É vedada participação de Pessoa Jurídica na qual, dentre seus dirigentes responsáveis 

técnicos ou legais, bem como dentre eventuais subcontratados, fique ocupante de cargo ou de 

emprego público na Administração direta ou indireta do Município de Santo Antônio do Itambé. 

5.4. É vedado o credenciamento de empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público, 

empresas que estejam sob processo de recuperação judicial ou falência, ou que estejam 

temporariamente impedidas de licitar, contratar, transacionar com a administração pública ou 

quaisquer de seus órgãos descentralizados, cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV 

do Art. 87 da Lei 8.666/93. 

5.5. Não serão admitidos o credenciamento de empresas que estejam de qualquer forma 

inadimplentes com este ou outro Município ou cumprindo sanções aplicadas pelos mesmos ou 

demais níveis da Administração Pública 

5.6. O credenciamento significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente 

Regulamento e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 

5.7.  O presente Edital e seus anexos farão parte integrante do Termo de Credenciamento a ser 

firmado, como se transcrito nele estivesse. 
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5.8. A credenciada apresentará propostas no âmbito de sua especialidade, nos preços definidos 

pelo Município. 

5.9. Cada empresa poderá se credenciar em 01 (um) ou mais itens de acordo com suas 

atividades. 

5.10. O credenciamento não traz obrigatoriedade para a Prefeitura de execução dos serviços. 

5.11. A empresa credenciada deverá executar os serviços quando solicitados, conforme a tabela 

em anexo. 

6. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1. A documentação será recebida no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Itambé, no horário de 07:00 horas às 16:00 horas, em envelope, fechado e 

com a seguinte descrição: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

ENVELOPE “A” – DOCUMENTAÇÃO 

NOME DA LICITANTE 

TELEFONE PARA CONTATO 

E-MAIL PARA CONTATO 

6.2. Os Documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

6.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.4. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o 

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

6.5. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados no período de 20 de julho 

de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

7. DA CONVOCAÇÃO 

7.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé convocará o candidato selecionado 

para assinar o Termo de Credenciamento no prazo de até 05 (cinco) dias contados a partir do 

envio do e-mail. 

7.2. O Termo de Credenciamento de credenciamento poderá ser enviado ao candidato 

selecionado por e-mail, sendo que, poderá o candidato devolver o Termo de Credenciamento 

assinado: 

7.2.1. Por meio de arquivo PDF, assinado eletronicamente nos termos de certificados ICP-

Brasil, conforme a LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

7.2.2. Devolver o Termo de Credenciamento assinado no formato físico, a ser encaminho para 

o Endereço da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, Rua Aristides Alves, nº 

54, Centro, município de Santo Antônio do Itambé/MG, CEP 39.160-000. 

7.3. O Credenciado poderá comparecer ao edifício sede da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Itambé para realizar a assinatura do contrato. 
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7.4. O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto no subitem 

representará a desistência da empresa com relação ao procedimento previsto neste Edital. 

7.5. É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 

credenciamento. 

7.6. O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 05 dias após a 

Adjudicação do credenciamento e será afixado em local próprio no Quadro de Avisos 

localizado no edifício sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG e ainda 

será publicado em jornal eletrônico de oficial do município. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO 

 

8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

8.1.1.1. Cédula de identidade. 

8.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

8.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

8.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

8.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.1. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 

consistirá em: 

8.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC). 

8.2.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

8.2.1.3. Prova de Regularidade com a fazenda municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

8.2.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros) em Conjunto/Unificada na forma da Portaria MF 358, de 05/09/2014, ou individual, 

com emissão anterior a 20/10/2014 e com vigência na data da abertura da sessão pública. 

8.2.1.5. Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública. 

8.2.1.6. Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública. 
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8.2.1.7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei. 

8.2.1.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.3.1. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

8.3.1.1. Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 

habilitação (ANEXO IV). 

8.3.1.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

8.3.1.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, na forma do Decreto nº 4.358/2002, de acordo com o ANEXO II – 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE CONFORME INCISO XXXIII 

DO ART. 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

8.4.1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

8.4.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, expedida a menos de 03 (três) meses a contar data de entrega de 

documentos. 

8.5. Não será CREDENCIADO o prestador de serviço que deixar de apresentar quaisquer 

desses documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital de 

Credenciamento, resguardada a hipótese do participante que se declarar microempresa e 

a empresa de pequeno porte, que possuindo restrição em qualquer documento de 

regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação da nova 

documentação, que comprove sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação da pendência para regularização da documentação. 

9. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

9.1. Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente 

com todos os termos do Edital e seus anexos. 

9.2. A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos neste 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO, definidos pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Itambé/MG. 

9.3. Será considerada habilitada a empresa que apresentar toda a documentação em 

conformidade com a cláusula 8 do presente Edital. 

9.4. O quantitativo estabelecido nas planilhas do Termo de Referência será distribuído entre 

todas as empresas habilitadas respeitado o quantitativo máximo de disponibilidade de 

atendimento declarado por cada empresa habilitada. 

9.5. As quantidades de procedimentos a serem contratadas de cada prestador 

CREDENCIADO, será estimada de acordo com a demanda solicitada pela Secretaria 

Municipal de Transportes de Santo Antônio do Itambé/MG, observando ainda o local de melhor 

comodidade dos pacientes e menor custo-benefício da locomoção. 
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10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. A execução do objeto se dará mediante a solicitação das Secretarias Municipais de acordo 

com os critérios, metodologia especificações técnicas descrias no (ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA) que constitui parte integrante deste edital. 

11. DOS PREÇOS PRATICADOS 

11.1. Os valores constantes do (ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA) foram elaborados 

mediante de pesquisa de preços junto a prestadores de serviços da região. Assim sendo, os 

preços fixados neste Credenciamento foram ajustados, devido a real capacidade financeira deste 

Município, restando compatíveis para manutenção de compromisso futuramente assumido. 

11.1.1. O valor total máximo anual está estimado em R$ 352.993,72 (trezentos e cinquenta e 

dois mil e novecentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos). 

11.2. Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Itambé, na conta do CREDENCIADO ou através de pagamento de boleto bancário ou nota 

fiscal, até o 15º (Décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da realização do serviço. 

11.3. O CREDENCIADO encaminhará a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Itambé até 02 (dois) dias após solicitação via e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal 

e as respectivas certidões: prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista. 

11.4. A secretaria requisitante deverá certificar, até o dia 05 do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços, a regularidade da prestação, requisito para a autorização do pagamento. 

11.5. Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo envio 

da solicitação pelo CONTRATANTE. A solicitação para emissão da Nota Fiscal será 

encaminhada pelo CONTRATANTE até o dia 15º do mês subsequente à prestação dos 

serviços. 

12. DO VALOR E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

12.1. Os valores dos serviços objeto deste credenciamento estão estabelecidos no (ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA) que constitui parte integrantes do presente Edital e do Termo 

de Credenciamento a ser celebrado. 

13. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. O Termo de Credenciamento a ser firmado, cuja minuta (ANEXO III – MINUTA DE 

TERMO DE CREDENCIAMENTO) integra o presente edital para todos os fins e efeitos de 

direito, regulamentará as condições de sua execução, bem como os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se 

subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

14. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

14.1. O prazo de contratação objeto do presente credenciamento é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de assinatura do Contrato. 

14.2. O prazo de que trata o item 14.1, poderá ser prorrogado e/ou revisto nas hipóteses legais 

e forma a que alude o art. 57 e seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A Secretaria competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 

licitação será: Secretaria Municipal de Transportes, observado o artigo 67, da Lei Federal no 

8.666 de 21 de junho 1993. 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O atraso injustificado na execução do Termo de Credenciamento sujeitará o credenciado 

à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

16.1.1. A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Termo de Credenciamento e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao credenciado as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência. 

16.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

16.3. As sanções previstas nos itens 15.2.3 e 15.2.4 do item 15.2 poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei Federal 8.666, 

de 21 de junho de 1993: 

16.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 

16.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

16.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Aos CREDENCIADOS é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos 

do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, o qual será recebido e processado, nos termos estabelecidos na 

norma retro aludida. 

17.2. Impugnações, pela licitante, ao presente ato convocatório, deverão ser dirigidas ao Setor 

de Licitações do município, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a data do 

credenciamento, no horário das 07:00 às 16:00 horas. 

18. DO DESCREDENCIAMENTO 

18.1. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o 

CREDENCIADO pode solicitar descredenciamento, caso não tenha mais interesse. O 

CREDENCIADO ou a Administração podem denunciar o credenciamento, caso seja 

constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste 

Edital ou na legislação pertinente. 

18.2. O CREDENCIADO que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá 

solicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

18.3. A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se:  
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18.3.1. O CREDENCIADO não atender, por 02 (duas) vezes, as solicitações da Secretaria 

Municipal de Transportes da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, conforme 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

18.3.2. Após haver confirmado recebimento de ofício da Secretaria Municipal de Transportes 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé solicitando a execução de um trabalho, o 

CREDENCIADO deixar de executá-lo. 

18.4. Fica facultada a defesa prévia do CREDENCIADO, a ser apresentada no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da notificação de descredenciamento. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não é permitida, sob pena de nulidade, a subcontratação total ou parcial para a execução 

do Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia e anuência expressa 

do Credenciante. 

20. DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

20.1. Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas no órgão 

de divulgação oficial do Município, que é o quadro de avisos localizado no edifício sede da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG de acordo com o § 1º do artigo 25 da Lei 

Orgânica do Município de Santo Antônio do Itambé/MG e ainda: 

20.1.1. Diário Oficial da Associação dos Municípios Mineiros – AMM. 

20.2. Após a publicação do resultado da licitação e, não havendo interposição de recursos nos 

termos do artigo 109 da Lei n° 8.666/93, decorridos 05 (cinco) dias úteis, o objeto do certame 

será ratificado à (s) empresa (s) habilitada (s). 

20.3. O prazo de 05 (cinco) dias úteis para a homologação da licitação também poderá iniciar-

se a partir da lavratura da ata de encerramento da sessão de julgamento das propostas de preços, 

desde que presentes no ato os prepostos das licitantes. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Serro, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 

questões oriundas deste credenciamento. 

21.2. Constituem parte integrante do presente Edital: 

21.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

21.2.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

CONFORME INCISO XXXIII DO ART. 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

21.2.3. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

Santo Antônio do Itambé/MG, 28 de junho de 2022. 

 

_____________________________________ 

Mateus do Nascimento 

Presidente da CPL 

 

_________________________________ 

Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

1. DO OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DIVERSOS DE BORRACHARIA E DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE 

VEÍCULOS PARA A FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ E ÓRGÃO CONVENIADOS. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos serviços de borracharia tem por finalidade atender às necessidades da 

Administração Municipal, contribuindo para que os pneus dos veículos utilizados pelas 

Unidades Administrativas estejam em perfeitas condições de uso e bom estado de conservação 

a qualquer tempo, a fim de que os serviços desenvolvidos, dependentes dos veículos, não 

sofram descontinuidade além de cumprir assim as Normas de Trânsito e garantir a segurança 

tanto dos funcionários quanto dos usuários que utilizam diariamente os serviços prestados à 

comunidade. 

2.2. Já os serviços de lavagem e higienização de veículos são necessários e imprescindíveis para 

garantir a higienização dos veículos, assim como preservar a vida útil dos mesmos, deixando-

os em perfeito estado de conservação, bem como o bem estar aos pacientes que o utilizam. 

2.3. Considerando que, neste momento não existe mão de obra contratada especificamente para 

realização destes serviço, e que os veículos, próprios da Administração Municipal, em especial 

os da Secretaria de Saúde se deslocam rotineiramente a diversas cidades do estado na prestação 

de atendimento a tratamento fora do domicilio, além de proporcionar maior conservação e 

durabilidade do veículo em questão, é imprescindível que seja disponibilizado este serviço com 

vistas as manutenções da aparência e qualidade da frota do município. 

2.4. A Contratada deverá possuir estabelecimento bem estruturado, situado no município 

de Santo Antônio do Itambé/MG. Tal exigência referente à localização se faz necessária 

tendo em vista a necessidade do acompanhamento da prestação dos serviços facilitando a 

periodicidade de agendamento dos serviços de borracharia e de lavagem de veículos da 

frota oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG e órgãos 

conveniados. 

2.5. Assim, a exigência de estabelecimento no município tem o potencial de melhorar a 

gestão sobre as manutenções da frota de veículos oficiais da Prefeitura de Santo Antônio 

do Itambé, reduzindo as despesas com tal ação, efetivando o controle de todas as etapas 

do processo de prestação dos serviços, desde a entrada na oficina até sua retirada pela 

Prefeitura de Santo Antônio do Itambé.  

2.6. Complementando as informações prestadas acima, cumpre ressaltar que o 

deslocamento de um veículo para realização dos serviços de lavagem em outro município 

acarretará ônus para a administração, sendo que tal expediente ocasionará consumo de 

combustível, disponibilidade de tempo, dentre outros, que se mostrariam superiores ao 

preço de uma simples lavagem de veículo ou remendo de pneu. 

2.7. Importante ressaltar que no atual momento de pandemia de Covid-19 faz-se 

necessário o aumento dos cuidados com a higienização e desinfecção de veículos, em 
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especial aqueles utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, visando a proteção e 

segurança de usuários e funcionários.  

2.8. Complementando as informações prestadas acima, foi realizada pesquisa que 

demonstra que existe estabelecimentos no município em condições de atender o objeto 

deste Credenciamento. 

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS 

3.1. A CREDENCIADA deve estar devidamente habilitada e registrada nos órgãos pertinentes 

às suas atividades comerciais, quais são: Junta Comercial, Receita Federal, Secretaria de 

Fazenda do Estado, Inscrição Municipal, dentre outros. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

4.1. SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

4.1.1. A execução do serviço deverá ser efetuada diariamente das 7 às 17 horas (de segunda a 

sábado, exceto feriados), requerida pela contratante, com agendamento de até 12 horas antes da 

prestação do serviço, e serão efetuadas diretamente nas instalações da credenciada que vier a 

ser contratada, mediante a apresentação da Autorização de Prestação de Serviço, expedida pelo 

responsável de cada Secretaria Municipal, a qual individualizará o veículo, placa, 

Setor/Secretaria de alocação do veículo e a data agendada para a prestação do serviço. 

4.1.2. A quantidade de serviços prestados fica condicionada à disponibilidade do recurso 

financeiro da secretaria que solicitar os serviços, com a previsão no orçamento anual e 

previamente estimada pelo Setor de Manutenção da Frota, no início da formulação dos pedidos, 

para atendimento pelo período estimado de 12 (doze) meses. 

4.1.3. A Administração reserva-se o direito de pedir a substituição de funcionário que não 

atenda aos serviços solicitados pela Administração.  

4.1.4. A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, através de 

pessoa a ser designada pela Administração Municipal.  

4.1.5. Todos os materiais e ferramentas necessários para a execução dos serviços do presente 

Termo de Credenciamento serão de responsabilidade e fornecidos pelo prestador de serviço. 

4.1.6. A locomoção até o local de trabalho bem como o seu retorno, será de 

responsabilidade do CREDENCIADO, vedado qualquer acréscimo para fins de cobrança 

na prestação dos serviços.  

4.1.7. Todos os serviços solicitados deverão ser atendidos, independentemente do local onde os 

caminhões, ônibus ou demais utilitários estiverem, sem ônus extra para a Prefeitura.  

4.1.8. É de responsabilidade do CREDENCIADO os controles de execução de serviços / 

quantitativos credenciados, sendo que os mesmos serão fornecidos pelo município através do 

Contrato/Credenciamento, devendo sempre estar especificado o prazo de garantia dos serviços 

realizados ou a justificativa, quando esta não existir.  

4.1.9. O objeto deste Credenciamento deve ser fornecido por pessoa jurídica regularmente 

constituída e executado pelo próprio proprietário ou por funcionário legalmente credenciado.  

4.1.10. Os pneus necessários para a realização de alguns serviços (quando este se referir à 

troca/montagem e/ou rodízio) serão de responsabilidade do Município.  

4.1.11. Os serviços objeto deste Edital abrangem inclusive a calibragem dos pneus, sendo 

vedada, no entanto qualquer cobrança extra quando necessários.  
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4.1.12. Após a solicitação, os serviços deverão ser atendidos em no máximo 1 (uma) hora.  

4.1.13. Os serviços serão realizados no pátio da prefeitura e/ou nas oficinas/borracharias dos 

profissionais CREDENCIADOS localizados no Município de Santo Antônio do Itambé/MG 

do distrito-sede do município e serão pagos conforme os valores estabelecidos no Contrato.  

4.1.14. As despesas com alimentação, transporte, remuneração dos funcionários e impostos 

incidentes sobre os serviços, serão de responsabilidade dos CREDENCIADOS contratados.  

4.2. DOS SERVIÇOS DE LAVAGEM/HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS 

4.2.1. A execução do serviço deverá ser efetuada diariamente das 7 às 17 horas (de segunda a 

sábado, exceto feriados), requerida pela contratante, com agendamento de até 12 horas antes da 

prestação do serviço, e serão efetuadas diretamente nas instalações da credenciada que vier a 

ser contratada, mediante a apresentação da Autorização de Prestação de Serviço, expedida pelo 

responsável de cada Secretaria Municipal, a qual individualizará o veículo, placa, 

Setor/Secretaria de alocação do veículo e a data agendada para a prestação do serviço.  

OBSERVAÇÃO 1: Os serviços deverão ser executados nas instalações da 

CONTRATADA em estrita conformidade com as especificações e condições descritas 

neste contrato. 

OBSERVAÇÃO 2: O agendamento de horários, disposto no item 4.2.1 do deste Termo, 

não se aplica aos veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde, nos quais poderá 

ocorrer incidentes com o transporte de pacientes, necessitando de lavagem interna 

imediata e também pela necessidade constante de higienização como meio de prevenção e 

combate a disseminação do Covid-19.  

4.2.2. A empresa vencedora deverá possuir instalações dentro da área do Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG, para a lavagem dos veículos do Município nas dependências da 

empresa, atendendo todas as Normas Legais de Segurança Vigentes.  

5. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

5.1. O prazo de contratação objeto do presente credenciamento é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de assinatura do Contrato. 

5.2. O prazo de que trata o item 5.1, poderá ser prorrogado e/ou revisto nas hipóteses legais e 

forma a que alude o art. 57 e seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Dar plena e eficaz execução ao serviço CREDENCIADO, garantindo o máximo de 

segurança aos usuários da assistência do CONTRATANTE. 

6.2. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante ou outro órgão 

competente por ele indicado, que terá em vista impor rigorosa fiscalização da execução do 

presente ajuste. 

6.3. Fornecer ao preposto CREDENCIADO do Contratante, mensalmente, Relatório/Mapa de 

Atendimento individual devidamente ratificado pela CREDENCIADA, pelo Secretário 

Municipal de Transportes do município consorciado e pelo responsável pelas respectivas 

unidades de saúde onde o serviço será prestado. 

6.4. Executar os serviços segundo as especificações e determinações técnicas aplicáveis, 

respondendo por sua qualidade. 

6.5. Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução 

normal do serviço, sugerindo as medidas necessárias à sua correção. 
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6.6. Assumir total responsabilidade, pela perfeição e qualidade do serviço CREDENCIADO, 

assim como responder pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes 

da má execução dos serviços credenciados. 

6.7. Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e 

trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato, comprovando 

mensalmente ao Contratante, o respectivo pagamento. 

6.8. Arcar com a despesa decorrente de serviço de terceiro que lhe seja particularmente 

prestado, tais como enfermagem, recepção, limpeza, dentre outros. 

6.9. Capacitar os profissionais prestadores integrantes do seu quadro, instruindo-os acerca das 

normas e especificidades do atendimento. 

6.10. Desenvolver, fornecer, dimensionar e disponibilizar toda infraestrutura necessária à 

regular prestação dos serviços. 

6.11. Desenvolver diretamente os serviços credenciados, não sendo permitida a subcontratação 

daqueles que se relacionem especificamente ao objeto do credenciamento, sob pena de rescisão 

do contrato, salvo prévia anuência da Secretaria Municipal de Transportes. 

6.12. Comunicar a Secretaria Municipal de Transportes de Santo Antônio do Itambé/MG, 

por escrito e através de protocolo, mudança de local, horário de recebimento dos veículos 

e quaisquer outros fatos pertinentes a prestação dos serviços, com antecedência mínima 

de 20 (vinte) dias. 

7. DA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Fornecer à CREDENCIADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à execução 

do serviço a ser prestado. 

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços credenciados. 

7.3. Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, indicando 

as divergências encontradas 

7.4. Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O atraso injustificado na execução do Termo de Credenciamento sujeitará o credenciado à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

8.2. A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o Termo de Credenciamento e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

8.3. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao credenciado as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

credenciado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

8.4. As sanções previstas nos itens poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 

1993: 

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Secretaria competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 

licitação será: Secretaria Municipal de Transportes, observado o artigo 67, da Lei Federal 

no 8.666 de 21 de junho 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos serão realizados em moeda corrente, em depósito bancário em conta 

fornecida pela CREDENCIADA, transferência bancária ou pagamento de boleto, até o 10º 

(Décimo) dia do mês subsequente ao do atendimento. 

10.2. A CREDENCIADA deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Transportes de Santo 

Antônio do Itambé até 02 (dois) dias após solicitação via e-mail, os seguintes documentos: Nota 

Fiscal e as respectivas certidões: prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova 

de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista. 

10.3. A Secretaria Municipal de Transportes de Santo Antônio do Itambé deverá certificar, até 

o dia 05 do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a regularidade da prestação, requisito 

para a autorização do pagamento. 

10.4. Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo envio 

da solicitação pelo CONTRATANTE. A solicitação para emissão da Nota Fiscal será 

encaminhada pelo CONTRATANTE até o dia 10 do mês subsequente à prestação dos serviços. 

11. DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. Após orçamentos realizados em contato com fornecedores dos produtos pretendidos, 

chegou-se ao valor total estimado da licitação em R$ 352.993,72 (trezentos e cinquenta e dois 

mil e novecentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos) conforme tabela abaixo: 

11.1.1. SERVIÇOS DE LAVAGEM 

Item Descrição Qtde. Unidade Valor Médio 

1 

HIGIENIZAÇÃO AMBULÂNCIA - DUCHA SIMPLES: com limpeza da 

parte externa, aspiração da parte interna (bancos, carpetes e porta malas), 

limpeza de painéis e outras partes da área interna do veículo, com secagem, 

aplicação de produto estilo glicerina nos pneus, em veículo tipo ambulância e 

uti móvel com lubrificação. 

200 SERVIÇO  R$     28,33  

2 

HIGIENIZAÇÃO AMBULÂNCIA - LAVAÇÃO GERAL: com lavagem da 

parte externa e interna incluindo motor, lavagem dos bancos, carpetes e porta 

malas, limpeza de painéis e outras partes da área interna do veículo, com 

secagem, aplicação de produto estilo glicerina nos pneus e aplicação de cera 

protetora em toda pintura externa e nos locais de abertura de portas, em 

veículo tipo ambulância e uti móvel com lubrificação. 

50 SERVIÇO  R$     43,33  

3 

HIGIENIZAÇÃO CAMINHONETE - LAVAÇÃO GERAL: com lavagem da 

parte externa e interna incluindo motor, lavagem dos bancos, carpetes, 

limpeza de painéis e outras partes da área interna do veículo, limpeza no 

interior da ''carroceria'‘, aplicação de produto estilo glicerina nos pneus e 

aplicação de cera protetora em toda pintura externa e nos locais de abertura de 

25 SERVIÇO  R$     66,00  
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portas com secagem em veículo com secagem em veículo tipo caminhonete 

com lubrificação. 

4 

HIGIENIZAÇÃO MÁQUINAS - LAVAÇÃO GERAL: com limpeza da parte 

externa, incluindo motor e limpeza da parte interna, incluindo painéis e outras 

partes da área interna do veículo, com secagem em veículo tipo maquinário 

(retro escavadeira, moto niveladora, pá carregadeira, trator e etc.) com 

lubrificação. 

100 SERVIÇO  R$     93,33  

5 

HIGIENIZAÇÃO CAMINHÃO - DUCHA SIMPLES: com limpeza da parte 

externa incluindo ''carroceria, caçamba'' aspiração da parte interna, limpeza de 

painéis e outras partes da área interna do veículo, com secagem em veículo 

tipo caminhão (basculante, baú, etc.). com lubrificação. 

100 SERVIÇO  R$     93,33  

6 

HIGIENIZAÇÃO CAMINHÃO – LAVAÇÃO GERAL: com lavagem da 

parte externa e interna incluindo motor, lavagem dos bancos, carpetes, 

lavagem da "carroceria, caçamba" limpeza de painéis e outras partes da área 

interna do veículo, aplicação de produto estilo glicerina nos pneus e aplicação 

de cera protetora em toda pintura externa e nos locais de abertura de portas 

com secagem em veículo tipo caminhão (basculante, baú, etc.). com 

lubrificação. 

20 SERVIÇO  R$   123,33  

7 

HIGIENIZAÇÃO CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO - DUCHA 

SIMPLES: com limpeza da parte externa, aspiração da parte interna (bancos 

e carpetes) limpeza de painéis e outras partes da área interna do veículo, 

limpeza no interior da caçamba compactadora, com secagem em veículo tipo 

caminhão compactador de lixo com lubrificação. 

100 SERVIÇO  R$     93,33  

8 

HIGIENIZAÇÃO CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO – LAVAÇÃO 

GERAL: com lavagem da parte externa e interna incluindo motor, lavagem 

dos bancos, carpetes, limpeza de painéis e outras partes da área interna do 

veículo, limpeza no interior da caçamba compactadora, aplicação de produto 

estilo glicerina nos pneus e aplicação de cera protetora em toda pintura externa 

e nos locais de abertura de portas com secagem em veículo com secagem em 

veículo tipo caminhão compactador de lixo com lubrificação. 

10 SERVIÇO  R$   123,33  

9 

HIGIENIZAÇÃO CAMINHONETE - DUCHA SIMPLES: com limpeza da 

parte externa, aspiração da parte interna (bancos e carpetes) limpeza de painéis 

e outras partes da área interna do veículo, limpeza no interior da carroceria, 

com secagem em veículo caminhonete com lubrificação. 

150 SERVIÇO  R$     28,33  

10 

HIGIENIZAÇÃO MICRO-ÔNIBUS - DUCHA SIMPLES: com limpeza da 

parte externa, aspiração da parte interna (bancos e carpetes) limpeza de painéis 

e outras partes da área interna do veículo, com secagem em veículo micro-

ônibus com lubrificação. 

150 SERVIÇO  R$     93,33  

11 

HIGIENIZAÇÃO MICRO-ÔNIBUS – LAVAÇÃO GERAL: com lavagem 

da parte externa e interna incluindo motor, lavagem dos bancos, carpetes e 

porta malas, limpeza de painéis e outras partes da área interna do veículo, com 

secagem, aplicação de produto estilo glicerina nos pneus e aplicação de cera 

protetora em toda pintura externa e nos locais de abertura de portas com 

secagem em veículo tipo micro-ônibus com lubrificação. 

30 SERVIÇO  R$   123,33  

12 

HIGIENIZAÇÃO MOTOCICLETA - DUCHA SIMPLES:  com limpeza 

detalhada da parte externa, com secagem e aplicação de produto estilo 

glicerina nos pneus em veículo tipo motocicleta com lubrificação. 

25 SERVIÇO  R$     15,00  

13 

HIGIENIZAÇÃO ÔNIBUS - DUCHA SIMPLES:  com limpeza da parte 

externa, aspiração ou lavação da parte interna (bancos e carpetes) limpeza de 

painéis e outras partes da área interna do veículo, com secagem em veículo 

tipo ônibus com lubrificação. 

150 SERVIÇO  R$     93,33  

14 

HIGIENIZAÇÃO ÔNIBUS – LAVAÇÃO GERAL: com lavagem da parte 

externa e interna incluindo motor, lavagem dos bancos, carpetes e porta malas, 

limpeza de painéis e outras partes da área interna do veículo, com secagem, 

aplicação de produto estilo glicerina nos pneus e aplicação de cera protetora 

em toda pintura externa e nos locais de abertura de portas com secagem em 

veículo tipo ônibus com lubrificação. 

20 SERVIÇO  R$   110,00  

15 

HIGIENIZAÇÃO VAN - DUCHA SIMPLES: com limpeza da parte externa, 

aspiração da parte interna (bancos e carpetes) limpeza de painéis e outras 

partes da área interna do veículo, com secagem em veículo van com 

lubrificação. 

100 SERVIÇO  R$     43,33  

16 

HIGIENIZAÇÃO VAN – LAVAÇÃO GERAL: com lavagem da parte 

externa e interna incluindo motor, lavagem dos bancos, carpetes e porta malas, 

limpeza de painéis e outras partes da área interna do veículo, com secagem, 

aplicação de produto estilo glicerina nos pneus e aplicação de cera protetora 

em toda pintura externa e nos locais de abertura de portas com secagem em 

veículo tipo van com lubrificação. 

25 SERVIÇO  R$   106,67  

17 
HIGIENIZAÇÃO VEÍCULOS LEVES DE PASSEIO - DUCHA SIMPLES: 

com limpeza da parte externa, aspiração da parte interna (bancos, carpetes e 
450 SERVIÇO  R$     25,00  

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

porta malas), limpeza de painéis e outras partes da área interna do veículo, 

com secagem, aplicação de produto estilo glicerina nos pneus, em veículo tipo 

ambulância e uti móvel com lubrificação. 

18 

HIGIENIZAÇÃO VEÍCULOS LEVES DE PASSEIO - LAVAÇÃO GERAL: 

com lavagem da parte externa e interna incluindo motor, lavagem dos bancos, 

carpetes e porta malas, limpeza de painéis e outras partes da área interna do 

veículo, com secagem, aplicação de produto estilo glicerina nos pneus e 

aplicação de cera protetora em toda pintura externa e nos locais de abertura de 

portas, em veículo tipo ambulância e uti móvel com lubrificação. 

100 SERVIÇO  R$     66,67  

 

11.1.2. SERVIÇO DE BORRACHARIA 

Item Descrição Qtde. Unidade Valor Médio 

1 
MANCHÃO DE LINHA REC PARA CONSERTOS DE PNEUS RADIAIS DE 

PASSEIO E CARGA. 
200 SERVIÇO  R$     50,00  

2 MONTAGEM PNEUS LINHA LEVES 200 SERVIÇO  R$     16,75  

3 MONTAGEM DE PNEUS LINHA DIESEL CAMINHÃO 200 SERVIÇO  R$     41,25  

4 MONTAGEM DE PNEUS LINHA DIESEL MICRO-ÔNIBUS 200 SERVIÇO  R$     35,00  

5 MONTAGEM DE PNEUS LINHA DIESEL PARA PATROL 100 SERVIÇO  R$     69,00  

6 MONTAGEM DE PNEUS LINHA DIESEL PARA RETROESCAVADEIRA 100 SERVIÇO  R$     66,13  

7 MONTAGEM DE PNEUS LINHA DIESEL PARA TRATORES 100 SERVIÇO  R$     87,50  

8 MONTAGEM DE PNEUS LINHA UTILITÁRIOS CAMINHÕES 100 SERVIÇO  R$     41,13  

9 MONTAGEM DE PNEUS LINHA UTILITÁRIOS VANS 100 SERVIÇO  R$     30,75  

10 MONTAGEM PNEU LINHA DIESEL ÔNIBUS 200 SERVIÇO  R$     41,13  

11 REMENDO DE PNEUS CAMINHÕES E ÔNIBUS 200 SERVIÇO  R$     51,25  

12 REMENDO DE PNEUS CARRINHO DE MÃO 200 SERVIÇO  R$     14,00  

13 REMENDO DE PNEUS FROTA MUNICIPAL PARA VANS 50 SERVIÇO  R$     42,50  

14 REMENDO DE PNEUS LINHA LEVE EXTERNO 200 SERVIÇO  R$     29,00  

15 REMENDO DE PNEUS LINHA LEVE INTERNO 200 SERVIÇO  R$     31,50  

16 REMENDO DE PNEUS LINHA LEVES 200 SERVIÇO  R$     33,75  

17 REMENDO DE PNEUS MOTOCICLETAS 50 SERVIÇO  R$     23,88  

18 
REMENDO PNEUS DE MAQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL 

PATROL 
200 SERVIÇO  R$     87,50  

19 
REMENDO PNEUS DE MAQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL 

RETROESCAVADEIRA 
200 SERVIÇO  R$     95,00  

20 
REMENDO PNEUS DE MAQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL 

TRATORES 
200 SERVIÇO  R$   112,75  

21 
SERVIÇO DE REMENDO DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL PARA 

MICRO-ÔNIBUS 
200 SERVIÇO  R$     56,88  

22 
SERVIÇO DE REMENDO DE PNEUS FROTA MUNICIPAL PARA 

CAMINHONETE 
50 SERVIÇO  R$     35,00  

23 
SERVIÇO DE SOCORRO E TROCA DE PNEUS PARA VEÍCULOS 

INTERMEDIÁRIOS VANS/CAMINHONETE 
200 SERVIÇO  R$     67,50  

24 SERVIÇO DE SOCORRO E TROCA DE PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES 200 SERVIÇO  R$     39,00  

25 
SERVIÇO DE SOCORRO E TROCA DE PNEUS PARA VEÍCULOS 

PESADOS 
200 SERVIÇO  R$     72,50  

26 
SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL PARA MICRO-

ÔNIBUS 
200 SERVIÇO  R$     28,75  

27 
SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL VEÍCULOS 

LEVES 
200 SERVIÇO  R$     15,00  

28 
SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL VEÍCULOS 

PESADOS: CAMINHÕES 
100 SERVIÇO  R$     32,00  

29 
SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL VEÍCULOS 

PESADOS: ÔNIBUS 
100 SERVIÇO  R$     32,25  

30 
SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL VEÍCULOS 

PESADOS: PATROL 
100 SERVIÇO  R$     47,50  

31 
SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS FROTA MUNICIPAL PARA 

CAMINHONETE 
100 SERVIÇO  R$     20,00  

32 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS FROTA MUNICIPAL PARA VANS 100 SERVIÇO  R$     27,75  

33 
SERVIÇOS DE TROCA DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL VEÍCULOS 

PESADOS: RETROESCAVADEIRA 
100 SERVIÇO  R$     62,50  

34 
SERVIÇOS DE TROCA DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL VEÍCULOS 

PESADOS: TRATORES 
100 SERVIÇO  R$     79,50  

 

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
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12.1. Os valores constantes dos anexos, foram elaborados mediante de pesquisa de preços junto 

a prestadores de serviços da região, assim sendo, os preços fixados neste Credenciamento foram 

ajustados, devido a real capacidade financeira deste município, restando compatíveis para 

manutenção de compromisso futuramente assumido. 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE CONFORME 

INCISO XXXIII DO ART. 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
 

 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº (número do CNPJ), localizada (rua, nº, 

bairro cidade, UF, CEP), declara, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente 

a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, inciso 

XXXIII, a saber: 

 

 

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”. 

 

   

 

  ________________________, _____ de ___________ VI-A 2022 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome completo do Declarante 

CPF do Declarante 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE FAZEM ENTRE SI a 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede à Rua Aristides 

Alves, nº 54, Centro, município de Santo Antônio do Itambé/ MG, CEP 

39.160-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.303.222/0001-49, neste ato 

representado pelo seu prefeito municipal, o Sr. Ronam Wesley Sales, 

portador do CPF nº. ............, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa ......................, inscrita no CNPJ sob o 

nº. ................., situado à Rua: .....................: B:.................na cidade de 

.........................../MG - CEP: ..........-......, doravante denominado 

simplesmente CREDENCIADO(A), neste ato representado por 

........................., portador do CPF nº. ........................., têm entre si certo 

e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) 

encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos da 

Inexigibilidade de Licitação nº. 008/2022 - Credenciamento nº. 

002/2022, Processo Licitatório nº. 070/2022, regendo-se pelo disposto 

na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e pelas cláusulas e condições 

adiante enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CREDENCIAMENTO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DE BORRACHARIA E 

DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ E ÓRGÃO 

CONVENIADOS, conforme anexo (s) do Processo Licitatório acima citado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – BASE LEGAL 

2.1. O presente Termo de Credenciamento tem origem no Processo Licitatório nº. 070/2022 – 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 – Inexigibilidade nº 008/2022, fundamentada no art. 25, 

caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS QUANTITATIVOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

PREÇO 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

01     

02     

03     

04     

05     

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de contratação objeto do presente credenciamento é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de assinatura do Contrato. 

4.2. O prazo de que trata o item 4.1, poderá ser prorrogado e/ou revisto nas hipóteses legais e 

forma a que alude o art. 57 e seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

5.1. SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

5.1.1. A execução do serviço deverá ser efetuada diariamente das 7 às 17 horas (de segunda a 

sábado, exceto feriados), requerida pela contratante, com agendamento de até 12 horas antes da 

prestação do serviço, e serão efetuadas diretamente nas instalações da credenciada que vier a 

ser contratada, mediante a apresentação da Autorização de Prestação de Serviço, expedida pelo 

responsável de cada Secretaria Municipal, a qual individualizará o veículo, placa, 

Setor/Secretaria de alocação do veículo e a data agendada para a prestação do serviço. 

5.1.2. A quantidade de serviços prestados fica condicionada à disponibilidade do recurso 

financeiro da secretaria que solicitar os serviços, com a previsão no orçamento anual e 

previamente estimada pelo Setor de Manutenção da Frota, no início da formulação dos pedidos, 

para atendimento pelo período estimado de 12 (doze) meses. 

5.1.3. A Administração reserva-se o direito de pedir a substituição de funcionário que não 

atenda aos serviços solicitados pela Administração.  

5.1.4. A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, através de 

pessoa a ser designada pela Administração Municipal.  

5.1.5. Todos os materiais e ferramentas necessários para a execução dos serviços do presente 

Termo de Credenciamento serão de responsabilidade e fornecidos pelo prestador de serviço. 

5.1.6. A locomoção até o local de trabalho bem como o seu retorno, será de 

responsabilidade do CREDENCIADO, vedado qualquer acréscimo para fins de cobrança 

na prestação dos serviços.  

5.1.7. Todos os serviços solicitados deverão ser atendidos, independentemente do local onde os 

caminhões, ônibus ou demais utilitários estiverem, sem ônus extra para a Prefeitura.  

5.1.8. É de responsabilidade do CREDENCIADO os controles de execução de serviços / 

quantitativos credenciados, sendo que os mesmos serão fornecidos pelo município através do 

Contrato/Credenciamento, devendo sempre estar especificado o prazo de garantia dos serviços 

realizados ou a justificativa, quando esta não existir.  

5.1.9. O objeto deste Credenciamento deve ser fornecido por pessoa jurídica regularmente 

constituída e executado pelo próprio proprietário ou por funcionário legalmente credenciado.  

5.1.10. Os pneus necessários para a realização de alguns serviços (quando este se referir à 

troca/montagem e/ou rodízio) serão de responsabilidade do Município.  

5.1.11. Os serviços objeto deste Edital abrangem inclusive a calibragem dos pneus, sendo 

vedada, no entanto qualquer cobrança extra quando necessários.  

5.1.12. Após a solicitação, os serviços deverão ser atendidos em no máximo 1 (uma) hora.  

5.1.13. Os serviços serão realizados no pátio da prefeitura e/ou nas oficinas/borracharias dos 

profissionais CREDENCIADOS localizados no Município de Santo Antônio do Itambé/MG 

do distrito-sede do município e serão pagos conforme os valores estabelecidos no Contrato.  

5.1.14. As despesas com alimentação, transporte, remuneração dos funcionários e impostos 

incidentes sobre os serviços, serão de responsabilidade dos CREDENCIADOS contratados.  

5.2. DOS SERVIÇOS DE LAVAGEM/HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS 

5.2.1. A execução do serviço deverá ser efetuada diariamente das 7 às 17 horas (de segunda a 

sábado, exceto feriados), requerida pela contratante, com agendamento de até 12 horas antes da 

prestação do serviço, e serão efetuadas diretamente nas instalações da credenciada que vier a 

ser contratada, mediante a apresentação da Autorização de Prestação de Serviço, expedida pelo 
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responsável de cada Secretaria Municipal, a qual individualizará o veículo, placa, 

Setor/Secretaria de alocação do veículo e a data agendada para a prestação do serviço.  

OBSERVAÇÃO 1: Os serviços deverão ser executados nas instalações da 

CONTRATADA em estrita conformidade com as especificações e condições descritas 

neste contrato. 

OBSERVAÇÃO 2: O agendamento de horários, disposto no item 4.2.1 do deste Termo, 

não se aplica aos veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde, nos quais poderá 

ocorrer incidentes com o transporte de pacientes, necessitando de lavagem interna 

imediata e também pela necessidade constante de higienização como meio de prevenção e 

combate a disseminação do Covid-19.  

5.2.2. A empresa vencedora deverá possuir instalações dentro da área do Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG, para a lavagem dos veículos do Município nas dependências da 

empresa, atendendo todas as Normas Legais de Segurança Vigentes. 

CLÁUSULAS SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Dar plena e eficaz execução ao serviço CREDENCIADO, garantindo o máximo de 

segurança aos usuários da assistência do CONTRATANTE. 

6.2. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante ou outro órgão 

competente por ele indicado, que terá em vista impor rigorosa fiscalização da execução do 

presente ajuste. 

6.3. Executar os serviços segundo as especificações e determinações técnicas aplicáveis, 

respondendo por sua qualidade. 

6.4. Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução 

normal do serviço, sugerindo as medidas necessárias à sua correção. 

6.5. Assumir total responsabilidade, pela perfeição e qualidade do serviço CREDENCIADO, 

assim como responder pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes 

da má execução dos serviços credenciados. 

6.6. Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e 

trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato, comprovando 

mensalmente ao Contratante, o respectivo pagamento. 

6.7. Arcar com a despesa decorrente de serviço de terceiro que lhe seja particularmente 

prestado, tais como enfermagem, recepção, limpeza, dentre outros. 

6.8. Capacitar os profissionais prestadores integrantes do seu quadro, instruindo-os acerca das 

normas e especificidades do atendimento 

6.9. Desenvolver, fornecer, dimensionar e disponibilizar toda infraestrutura necessária à regular 

prestação dos serviços 

6.10. Desenvolver diretamente os serviços credenciados, não sendo permitida a subcontratação 

daqueles que se relacionem especificamente ao objeto do credenciamento, sob pena de rescisão 

do contrato, salvo prévia anuência da Secretaria Municipal de Transportes. 

6.11. Comunicar a Secretaria Municipal de Transportes de Santo Antônio do Itambé/MG, por 

escrito e através de protocolo, mudança de local, horário de recebimento das amostras e 

quaisquer outros fatos pertinentes a prestação dos serviços, com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Fornecer à CREDENCIADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à execução 

do serviço a ser prestado. 

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços credenciados. 

7.3. Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, indicando 

as divergências encontradas 

7.4. Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

8.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente contrato, serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA reconhece, desde já, que os 

débitos trabalhistas e sociais advindos do presente instrumento serão arcados, única e 

exclusivamente, pela mesma. 

CLÁUSULA NONA – DOS TRIBUTOS 

9.1. O valor deste Termo de Credenciamento engloba todo e qualquer tributo, sendo que a 

retenção e pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade 

do CONTRATANTE, sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

10.1. O saldo para cobrir as despesas contraídas por esse procedimento, sendo utilizados o 

recurso Federal encontrados na dotação sob a rubrica: 

02.01.01.04.122.0002.2005.33903900 – Ficha 0045/ Fonte 100 

03.01.01.26.122.0002.2010.33903900 – Ficha 0068/ Fonte 100 

03.01.01.26.782.0037.2011.33903900 – Ficha 0073/ Fonte 100 

05.01.01.04.122.0002.2020.33903900 – Ficha 0125/ Fonte 100 

05.01.01.06.181.0007.2026.33304100 – Ficha 0156/ Fonte 100 

05.01.01.06.181.0007.2027.33304100 – Ficha 0160/ Fonte 100 

06.01.01.12.122.0002.2032.33903900 – Ficha 0183/ Fonte 101 

06.01.01.12.361.0021.2118.33903900 – Ficha 0247/ Fonte 101 

06.01.01.12.365.0021.2119.33903900 – Ficha 0278/ Fonte 101 

06.01.01.12.366.0021.2120.33903900 – Ficha 0321/ Fonte 101 

06.01.01.12.367.0021.2121.33903900 – Ficha 0353/ Fonte 101 

07.01.01.13.122.0002.2044.33903900 – Ficha 0377/ Fonte 100 

08.02.01.10.122.0022.2062.33903900 – Ficha 0420/ Fonte 102 

08.02.01.10.301.0014.2049.33903900 – Ficha 0462/ Fonte 102 

09.01.01.08.122.0002.2065.33903900 – Ficha 0634/ Fonte 100 

09.02.01.08.243.0011.2082.33903900 – Ficha 0760/ Fonte 100 

09.02.01.08.243.0011.2082.33903900 – Ficha 0760/ Fonte 129 

09.02.01.08.243.0011.2082.33903900 – Ficha 0671/ Fonte 129 

09.02.01.08.244.0009.2078.33903900 – Ficha 0792/ Fonte 100 

09.02.01.08.244.0009.2078.33903900 – Ficha 0793/ Fonte 129 

10.01.01.04.122.0002.2091.33903900 – Ficha 0897/ Fonte 100 

10.01.01.15.452.0028.2096.33903900 – Ficha 0924/ Fonte 100 

10.01.01.20.606.0035.2092.33903900 – Ficha 0955/ Fonte 100 

10.01.01.26.782.0037.2100.33903900 – Ficha 0986/ Fonte 100 

11.01.01.04.122.0002.2102.33903900 – Ficha 0995/ Fonte 100 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto 

deste Contrato, por si, ou por terceiros indicados. 

11.2. Fica a Secretaria Municipal de Transportes, responsável pela fiscalização da execução dos 

serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1. O atraso injustificado na execução do Termo de Credenciamento sujeitará o credenciado 

à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Termo de 

Credenciamento. 

12.2. A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o Termo de Credenciamento e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

12.3. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao credenciado as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Termo de Credenciamento. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

credenciado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.4. As sanções previstas nos itens poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 

1993: 

12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido em qualquer tempo, seja 

amigavelmente, judicialmente ou através de ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

termos do art. 77 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93, assegurado o contraditório e ampla 

defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Serro/MG, para a composição de 

qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 

possa ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, 

O EDITAL DE LICITAÇÃO QUE LHE DEU ORIGEM E RESPECTIVOS ANEXOS, 
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ESPECIFICADOS NO PREÂMBULO DESTE, CUJAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

SÃO INTERDEPENDENTES E COMPLEMENTARES ENTRE SI. 

15.2. Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

E, por estarem assim, acordados e credenciados, assinam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

Santo Antônio do Itambé/MG, xx de xxxxxx de 2022 

 

 

 

__________________________ 

Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 

 

 

__________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Credenciado  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO E IDONEIDADE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022  

INEXIGIBILIDADES Nº 008/2022 

CREDENCIAMENTO 002/2022 

 

 

Pelo instrumento, a empresa/firma _____________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº ________________________________, relativamente ao Processo 

Licitatório em epígrafe, DECLARA, sob as penas da Lei, a inexistência de qualquer fato 

superveniente impeditivo de sua habilitação, bem como que não se acha DECLARADA 

INIDÔNEA para licitar e contratar junto ao poder público ou suspensa do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nem tampouco com os órgãos das esferas Federal, 

Estadual e Municipal, conforme a Lei Estadual nº 13.994 de 18 de Setembro de 2001, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências posteriores.  

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2022 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 

 

 

 

 

Observação: 

 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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MODELO DE PROPOSTA DE ADESÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022  

INEXIGIBILIDADES Nº 008/2022 

CREDENCIAMENTO 002/2022 

 

Vimos por meio desta, apresentar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG nossos 

documentos, solicitando nosso credenciamento, visando a prestação de serviços de borracharia, 

aceitando todas as condições e cláusulas estabelecidas no Edital de Credenciamento 002/2022, 

Inexigibilidade 008/2022. 

 

Declaramos estar ciente de todas as cláusulas constantes no Edital e Termo de Referência e aceitamos o 

credenciamento, e aguardamos a aceitação de nossa Instituição pela Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Itambé/MG para o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DE BORRACHARIA E DE LAVAGEM E 

HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ E ÓRGÃO CONVENIADOS. 

 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: 

ENDEREÇO:  

TELEFONE/ FAX:  

E-MAIL: 

 

Item Descrição UND Quant Vlr. Unit Total 

      

      

      

Total:  

 

APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA NO VALOR GLOBAL DE 

R$..........(...........................................).  

 

VALIDADE MÍNIMA DA PROPOSTA DE 60 (SESSENTA) DIAS CONTADOS A PARTIR DA 

ABERTURA DA MESMA  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO, INCLUINDO OS DOCUMENTOS 

PESSOAIS E CARGO EXERCIDO NA EMPRESA. 

 

______________________________________ 

Assinatura/Carimbo 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 070/2022 

INEXIGIBILIDADE N.º 008/2022 

CREDENCIAMENTO 002/2022 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

__________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA cumprir 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do 

art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização nos termos 

da lei.  

 

 

 

______________________, ____ de _______________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________ 

Nome legível: ____________________________________ 

Qualificação: _____________________________________ 
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